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INDICAÇÃO Nº 12/2026

A  conclusão da obra de pavimentação (calçamento) no
Povoado Paciência.

                        MANOEL PEREIRA DE SOUSA vereador com assento nesta
CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, regimentais e, após
ouvido o Plenário INDICA  ao Excelentíssimo Senhor ANTONIO COELHO
RODRIGUES Prefeito Municipal, a seguinte providencia:

                 A  conclusão da obra de pavimentação (calçamento) no
Povoado Paciência.

Justificativa

                  A presente indicação visa atender a uma reivindicação antiga e
legítima dos moradores do Povoado Paciência. Atualmente, a paralisação ou
o estado inacabado das obras de calçamento tem causado diversos transtornos
à comunidade, tais como:

                  O acúmulo de poeira no período de estiagem e a formação de
lama nos períodos chuvosos dificultam o tráfego de pedestres e veículos.

                        A conclusão da pavimentação é essencial para urbanizar o
povoado, garantindo dignidade e melhores condições de vida aos cidadãos.

               Diante do exposto, e considerando a importância de zelar pelo
bem-estar  da  nossa  população rural,  submeto esta  indicação à  apreciação
desta Casa, solicitando ao Poder Executivo que determine, com a urgência
necessária,  a  retomada  e  conclusão  definitiva  do  calçamento  no  referido
povoado.
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SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 14 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
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